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Inclui a efeméride Dia Internacional da Pessoa
com Deficiência no Anexo da Lei n' l0.904, de 31
de maio de 2010 -- Calendário de Datas
Comemorativas e de Conscientização do
Município de Porto Alegre --, e alterações
posteriores, no dia 3 de dezembro.

Art. I' Fica incluída a efeméride Dia Internacional da Pessoa com Deficiência no
Anexo da Lei n' ]0.904, de 3] de maio de 2010 -- Calendário de Datas Comemorativas e de
Conscientização do Município de Porto Alegre --, e alterações posteriores, no dia 3 de dezembro.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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